
RESOLUÇÃO N° 012/2016

CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃO DE PINTO
BANDEIRA AO PADRE DARCI BORTOLlNI.

Arf. 1° - É outorgado ao Padre Darei Bortolini, o Título de Cidadão
de Pinto Bandeira, considerando os relevantes serviços prestados à comuni­
dade de Pinto Bandeira, contribuindo significativamente para o desenvolvi­
mento do município.

Arf. 2° - A concessão do Títulode Cidadão de Pinto Bandeira aten­
derá o disposto na Resolução 09 de 20 de agosto de 2013.

Arf. 3° - EstaResolução entra em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos retroagem à edição do Decreto Legislativo N° 01/2013, de 17
de setembro de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE PINTO BANDEIRA, aos oito e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezesseis.
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